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LEI Nº 342/2023 
DATA: 01103/2023 

EMENTA: Concede Título de Cidadão Honorário do 
Município de Cornélia Procópio/PR ao Nobre e 
Ilustríss imo Senhor JOSÉ ARJOV ALDO FERREIRA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito 
Municipal, SANCIONO a seguinte: 

~XÇ..\O 
· no nest:i d:it:i :i Lei n• 3.t2/13. 
·ocôpio, 01 de m:irço de 2023. 

~ 

LEI 

Art. 1 º - Fica concedido o "Título de Cidadão Honorário" 
do mu111c1p10 de Cornélia Procópio ao Nobre e Ilustríssimo Senhor JOSÉ ARIOV ALDO 
FERREIRA pelo intenso, dedicado e capacitado traba lho prestado ao município; 

Art. 2º - O título ora outorgado será entregue em sessão 
solene do Legislativo Municipal e data a ser designada pela presidência. 

t. 3º - Esta Lei entra em i orna data de sua ublica ão. 
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Prom o nest:i d:ita :i Lei n• 3.t?/23. 
C. Pro ºpio, 01 de m:1rço de2023. 

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 
Procurador Geral do Município 
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ço de 2023. 


